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C O N V I T E
O Poder Executivo e o Poder Legislativo têm a 

honra de convidar Vossa Senhoria e Excelentíssima 
Família para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
para avaliação do cumprimento das metas fiscais, 
relativamente ao 1º QUADRIMESTRE DE 2019, 
que faremos realizar para atendimento da legislação 
vigente (Lei de Responsabilidade Fiscal - L.R.F.), 
no dia 28 de maio de 2020, na Câmara Municipal de 
Bandeirantes(PR), quando estaremos transmitindo via 
internet através do link: https://www.youtube.com/
channel/UC7rGUigv27dsa4BsZ9TOuwQ, a partir das 
15h00min.

D E C R E T O   Nº3.194/2020  

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a empresa vencedora do certame 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 24/2019 - PMB 
- Processo nº 98/2019, atrasou entregas do objeto do contrato 
injustificadamente,

Considerando que, quando notificada do atraso, não se 
manifestou,

Considerando a fundamentação no artigo 78, I, IV, V e 
IX da Lei 8.666/93, bem como na Cláusula 10ª, do Contrato 
Administrativo,

Considerando que a empresa não apresentou resposta até 
a presente data

Considerando, que o município necessita dos produtos para 
atendimento da demanda da população,

Considerando, as razões de interesse público, que é o 
princípio inafastável que norteia um ato administrativo, bem 
como a oportunidade e conveniência da administração pública, 
motivando a rescisão contratual, nos termos do arts. 78, I, IV, 
V e IX, e 79, I, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, 

Considerando, ainda, o disposto no art. 49 da Lei nº 8.666, 
de 21/06/1993,

D E C R E T A

Art. 1° - Fica rescindido, unilateralmente, o Contrato 
de Fornecimento de Produto nº. 237/2019-PMB, firmado 
em 14/10/2019, com a empresa VITOR LUIZ ESTEVES 
SOBRINHO, inscrita no CNPJ sob nº 20.268.101/0001-55, 
vencedora do certame licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial nº. 24/2019, tendo como objeto a aquisição de 
produtos alimentícios e materiais de copa e cozinha, destinados 
ao atendimento das necessidades de diversas secretarias do 
município de Bandeirantes-PR, pelos motivos acima expostos, 
principalmente em razão da ausência de fornecimento dos 
produtos licitados.

 
Art. 2º - Em razão da rescisão unilateral do Contrato 

mencionado no art. 1º deste Decreto, por culpa exclusivamente 
da Contratada, fica a empresa VITOR LUIZ ESTEVES 
SOBRINHO, inscrita no CNPJ sob nº 20.268.101/0001-55, 
estabelecida na Rua Candido Magalhães Trindade, nº 56, 
Jardim União, na cidade de Bandeirantes-PR, CEP 86.360-
000, suspensa temporariamente, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
a participar de certame licitatório instaurado pelo Município de 
Bandeirantes(PR), nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666, 
de 21/06/1993.

Art. 3º - Nos termos do art. 109, I, “e” da Lei nº. 8.666/93, 
fica assegurado ampla defesa e contraditório aos interessados 
e decorrido o prazo legal sem manifestação, aperfeiçoa-se o 
presente ato.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 19 de maio de 2020.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES  
 

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio 

de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a 
serviço do município no período de 15-05-2020 À 22-05-2020. 

 
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA BAURU-SP 14/05/20 A 14/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 150,00 
AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 14/05/20 A 14/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 

MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 14/05/20 A 14/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA LONDRINA 15/05/20 A 15/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 10/05/20 A 10/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 09/05/20 A 09/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 15/05/20 A 15/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 16/05/20 A 16/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 17/05/20 A 17/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA  MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 18/05/20 A 23/05/20 
TRANSPORTE DE PACIENTES DE 

HEMODIÁLISE R$ 240,00 
CARLOS ROBERTO AMARAL  MOTORISTA LONDRINA 18/05/20 A 22/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 

EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 18/05/20 A 22/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 
AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 18/05/20 A 18/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 18/05/20 A 18/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 18/05/20 A 18/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 18/05/20 A 18/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 18/05/20 A 18/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 19/05/20 A 19/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 19/05/20 A 19/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 19/05/20 A 19/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA CURITIBA 19/05/20 A 19/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 20/05/20 A 20/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 20/05/20 A 20/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 20/05/20 A 20/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 20/05/20 A 20/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 12/05/20 A 12/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 120,00 
ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 18/05/20 A 18/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

JOSE GUILHERME FERIATO DOS 
SANTOS MOTORISTA LONDRINA 21/05/20 A 21/05/20 LEVAR CRIANÇA PARA TRATAMENTO R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 21/05/20 A 21/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 21/05/20 A 21/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 21/05/20 A 21/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 21/05/20 A 21/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

JONAS PIERRE PEREIRA CONTER 
DIRETOR AGÊNCIA 

TRABALHADOR LONDRINA 21/05/20 A 21/05/20 

GERÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DE 
TRABALHO EM LONDRINA, RETIRADA DE 

VEÍCULO PARA ATENDIMENTO NESSA 
AGÊNCIA DO TRABALHADOR R$ 75,00 

LUIZ CARLOS DA SILVA 
CHEFE DE 

EMISSÃO DA CTPS LONDRINA 21/05/20 A 21/05/20 

GERÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DE 
TRABALHO EM LONDRINA, RETIRADA DE 

VEÍCULO PARA ATENDIMENTO NESSA 
AGÊNCIA DO TRABALHADOR R$ 75,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 16/05/20 A 16/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 19/05/20 A 19/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 21/05/20 A 21/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 22/05/20 A 22/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 22/05/20 A 22/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 22/05/20 A 22/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 22/05/20 A 22/05/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
FAUSTO EDUARDO RODRIGUES PINTO 

OFICIAL 

 
NOTIFICAÇÃO DE             ELZIER DIAS DE SOUZA 

   LAURA MARIA DE OLIVEIRA 
 
 FAUSTO EDUARDO RODRIGUES PINTO, Oficial do Registro de 
Imóveis desta cidade e Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, FAZ 
SABER que MARIA BENIGNA DA COSTA, brasileira, viúva, pensionista, 
residente e domiciliada na Rua Michel Calil Abrão, 30, na Vila União, nesta 
cidade, portadora do CPF 822.235.809-04, REQUER com base e nos termos 
dos artigos 216-A §2º da lei dos Registros Públicos (Lei 6.015/73) a 
ANUÊNCIA dos titulares do imóvel confrontante da matrícula 4.733 (Rua 
Michel Calil Abrão, 30, Vila União, Bandeirantes/PR, e ficam os 
titulares/confrontantes: ELZIER DIAS DE SOUZA e LAURA MARIA DE 
OLIVEIRA, residente e domiciliada em Lugar incerto e não sabido,  
NOTIFICADA (O) do inteiro teor do procedimento de USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL se encontram depositados neste serviço registral, podendo 
Vossa Senhoria, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no 
prazo legal de 15 (quinze) dias. O pedido foi instruído com os documentos 
enumerados no art. 216-A § 2º da Lei dos Registro Públicos, os quais se 
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e 
conhecimento do interessado. Nos termos da Lei, a falta de impugnação no 
prazo da notificação resulta da presunção legal de anuência do 
confrontante. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são:- 1) 
impugnar fundamentadamente;- 2) anuir expressamente;- 3) deixar 
transcorrer o prazo, aceitando dos trabalhos tacitamente. Requer ainda, que 
em caso de negativas diligências, solicita, conforme Art. 465, § 8º do Código 
de Normas do Estado do Paraná, a promoção da notificação via EDITAL, bem 
como, a notificação via correspondência postal (AR), nos termos do Art. 477 
do Código de Normas do Estado do Paraná. 

 
Bandeirantes, 08 DE MAIO DE 2020 

 
FAUSTO EDUARDO RODRIGUES PINTO 

Oficial Registro de Imóveis 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGACAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 12/2020 – PMB 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR. 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado 
e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s): 

EMPRESA VLR TOTAL 
D'MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA 71.257,00 

EDUARDO RAVAGNANI - ME 320.700,00 
EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP 150.400,00 
GUMA-COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 145.775,00 
J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI 123.531,00 
JACI ROMULO DA LUZ - ME 226.797,00 
NEW COMPANY LICITAÇÕES - ERELI 230.380,00 
PEREIRA & ESTEVÃO LTDA - ME 227.200,00 
TÂNIA MARIA SANCHES DO VALE ME 100.896,00 

TOTAL 1.596.936,00 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020-PMB É DE 
R$ 1.596.936,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E NOVENTA E 
SEIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS). 
HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. 
 

Bandeirantes-PR, 21 de maio de 2020 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Lino Martins 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N°48/2020-PMB 

   Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da 
Portaria nº 1.483/2020 de 06 de janeiro de 2020, que declarou 
Dispensável a Licitação, com fundamento no IV do art. 24 da Lei 
8.666/93, atualizado pelo Decreto nº 9.412/2018, Decreto Municipal 
nº 3.170/2020 de 19 de fevereiro de 2020, Decreto Municipal 
3.173/2020 de 17 de março de 2020 e Decreto Municipal 3181/2020 
de 25 de março de 2020, a favor dos fornecedores: 
SANDRA REGINA ALINO DA SILVA – CORNÉLIO PROCÓPIO -  
ME 

QTD UND PRODUTO 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
UND 

COLETE EM TECIDO 
TACTEL NA COR 
PRETO, 100% 
POLIESTER, 
GRAMATURA MÍNICA 
160  G/M, TECIDO COM 
POUCA ABSORÇÃO, 
TOQUE MACIO E 
GRANDE 
DURABILIDADE, 
CONTENDO BOLSOS 
TRANSVERSAIS NAS 
LATERAIS INFERIORES, 
FECHAMENTO COM 
ZIPER NA COR PRETA, 
CONTENDO 2 LOGOS 
NA FRENTE, PINTADOS 
COM DIVERSAS CORES, 
SENDO UM LOGO DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES E 
OUTRO DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, NAS 
COSTAS PINTURA EM 
BRANCO ESCRITO 
“FISCAL”, GOLA EM 
FORMATO V 
TAMANHO P 

R$ 58,00 R$ 290,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 UND 

COLETE EM TECIDO 
TACTEL NA COR 
PRETO, 100% 
POLIESTER, 
GRAMATURA MÍNICA 
160  G/M, TECIDO COM 
POUCA ABSORÇÃO, 
TOQUE MACIO E 
GRANDE 
DURABILIDADE, 
CONTENDO BOLSOS 
TRANSVERSAIS NAS 
LATERAIS INFERIORES, 
FECHAMENTO COM 
ZIPER NA COR PRETA, 
CONTENDO 2 LOGOS 
NA FRENTE, PINTADOS 
COM DIVERSAS CORES, 
SENDO UM LOGO DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES E 
OUTRO DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, NAS 
COSTAS PINTURA EM 
BRANCO ESCRITO 
“FISCAL”, GOLA EM 
FORMATO V 
TAMANHO M 

R$ 58,00 R$ 870,00 

15 UND 

COLETE EM TECIDO 
TACTEL NA COR 
PRETO, 100% 
POLIESTER, 
GRAMATURA MÍNICA 
160  G/M, TECIDO COM 
POUCA ABSORÇÃO, 
TOQUE MACIO E 
GRANDE 
DURABILIDADE, 
CONTENDO BOLSOS 
TRANSVERSAIS NAS 
LATERAIS INFERIORES, 
FECHAMENTO COM 
ZIPER NA COR PRETA, 
CONTENDO 2 LOGOS 
NA FRENTE, PINTADOS 
COM DIVERSAS CORES, 
SENDO UM LOGO DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES E 
OUTRO DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, NAS 
COSTAS PINTURA EM 
BRANCO ESCRITO 
“FISCAL”, GOLA EM 
FORMATO V 
TAMANHO G 

R$ 58,00 R$ 870,00 

05 UND 

COLETE EM TECIDO 
TACTEL NA COR 
PRETO, 100% 
POLIESTER, 
GRAMATURA MÍNICA 
160  G/M, TECIDO COM 
POUCA ABSORÇÃO, 
TOQUE MACIO E 
GRANDE 
DURABILIDADE, 
CONTENDO BOLSOS 
TRANSVERSAIS NAS 
LATERAIS INFERIORES, 
FECHAMENTO COM 
ZIPER NA COR PRETA, 
CONTENDO 2 LOGOS 
NA FRENTE, PINTADOS 
COM DIVERSAS CORES, 
SENDO UM LOGO DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES E 
OUTRO DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, NAS 
COSTAS PINTURA EM 
BRANCO ESCRITO 
“FISCAL”, GOLA EM 
FORMATO V 
TAMANHO XG 

R$ 58,00 R$ 290,00 

   

TOTAL R$ 2.320,00 

Para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE COLETES PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO AOS SERVIDORES PARA 
FISCALIZAÇÃO DE MEDIDAS DE COMBATE AO 
CORONAVIRUS-COVID-19, PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, no valor total 
de R$ 2.320,00 (Dois mil, trezentos e vinte reais), vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 
 
Bandeirantes 18 de maio de 2020. 
 

LINO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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D E C R E T O     nº  2.147/2020     
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.870/2019 
(Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-483.624,39 (quatrocentos e oitenta e três 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e nove centavos), para 
reforço da seguinte dotação orçamentária:

11 – SECRETARIA DE SAÚDE
11.001 – Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
10.301.1001.1-067 – Aquisição de Equipamentos Atenção Básica 

de Saúde 
3190 0335 03.02.01.02 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente........................................................................483.624,39
Total............................................................................483.624,39

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será utilizado o 
superávit financeiro do exercício anterior da FR 335 – R$ 483.624,39.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
em 20 de maio de 2020.

Lino Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 02/2020 – PMB 
 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que 
realizará na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Bandeirantes 
Pr, no dia 28/05/2020 ás 09h00min a ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS da licitação e 
modalidade em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, COBERTURA, ESTRUTUTA DE 
COBERTURA E FECHAMENTO LATERAL METÁLICOS, DE 
ACORDO COM O PROJETO BÁSICO NA PEDREIRA DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.  

 
Bandeirantes-PR, 21 de maio de 2020. 

 
Marcos de Moraes 

Presidente da Comissão de Licitações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2020- PMB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2020-PMB 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ.             
CONTRATADA: FLÁVIO L. M. MIYASHIRO & CIA. LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES – PR 
VALOR: R$ 17.590,00 (dezessete mil e quinhentos e noventa reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses, a contar da data da assinatura 
deste termo.         
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 meses, a contar da data da assinatura 
deste termo. 
DOTAÇÕES:  

SECRETA
RIA 

DESP
ESA/
FON
TE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINIST
RAÇÃO 

230/0
00 

02.001.04.122.0404.2-
013 

3.3.90.30.00.00 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

EDUCAÇÃ
O 

1360/
103 

03.005.12.361.1219.6-
032 

3.3.90.30.00.00 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

AGRICUL
TURA 

1740/
000 

05.001.20.608.2001.2-
035 

3.3.90.30.00.00 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

SAÚDE 3320/
303 

11.001.10.301.1003.6-
069 

3.3.90.30.00.00 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
Bandeirantes-PR, 13 de maio de 2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Lino Martins 
Prefeito Municipal 

 
FLÁVIO L. M. MIYASHIRO & CIA. LTDA  

Eduardo Quina Machado  
Sócio Administrador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 158/2020-PMB 
CONCORRÊNCIA:   Nº 01/2020-PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 192/2018-PMB 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: GOS INCORPORADORA E 
ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE COM 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, ATRAVÉS DO 
CONVÊNIO Nº 098/2018 DE 07/11/2018, COM SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
VALOR: 3.347.037,64 (Três milhões, trezentos e quarenta e sete mil, 
trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos) 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA 
DESPESA

/ 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

OBRAS E 
SERVIÇOS 
URBANOS 

2131-813 60002154520424216
44490510000 

OBRAS E 
INSTALAÇÕE

S 
OBRAS E 

SERVIÇOS 
URBANOS 

2132-000 60002154520424216
44490510000 

OBRAS E 
INSTALAÇÕE

S 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir do 10º dia da publicação da ordem de serviços.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 240 (duzentos e quarenta) dias, 
contados a partir do 10º dia da publicação da ordem de serviços 
Bandeirantes-PR, 18 de maio de 2020 
 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
GOS INCORPORADORA E ADM. DE OBRAS LTDA 

Renata Vanessa da Silva 
Procuradora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020-PMB 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS 
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID – 19) NO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES – PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 
3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de Chamamento Público para CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS 
(COVID – 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES – PR, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 3.177/2020 PARA 
ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE tendo sido deferidos os seguintes 
Credenciados: 
Para o cargo de ENFERMEIRO (A) 
ELIANE DA LUZ FURTADO 
JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA  
Para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
GRAZIELLA APARECIDA GOMES FERREIRA 
SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO 
EMERSON NACHBAR 
JOÃO ERICK ARAÚJO  
 
HOMOLOGO O PRESENTE CREDENCIAMENTO,  
    

Bandeirantes-PR, 21 de maio de 2020. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

LINO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P_O_R_T_A_R_I_A__nº 12.461/2020 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.683/2006, 
que autoriza o Poder Executivo do Município de Bandeirantes a 
promover a cessão, sem ônus para o Município, de seus 
servidores estatutários e funcionários celetistas que prestam 
serviços na Fundação Faculdades Luiz Meneghel para o Estado 
do Paraná, 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.464/2007, 
alterada pela Lei nº 18.575/2015, que autoriza o Poder 
Executivo Estadual a promover os atos necessários a efetivar a 
estadualização, mediante incorporação à UENP (Lei nº 
15.300/06), da Fundação Faculdades Luiz Meneghel – FFALM. 
 
Considerando por fim, a decisão exarada pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná no Acórdão nº 2316/16 - Tribunal 
Pleno, 
 
R E S O L V E 
 
Art. 1° - Exonerar, HERMANTINA MARIA DE ALMEIDA 
WHITAKER, cargo “PROFESSOR”, RG nº 6.841.621-0-SSP/PR, a 
partir de 01 de Junho de 2020, conforme o Termo de Rescisão 
de Contrato de Trabalho, encaminhado pela Reitoria do 
Campus Luiz Meneghel, através do Ofício nº 
085/2020/GR/UENP.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 

 
Lino Martins 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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P_O_R_T_A_R_I_A__nº 12.462/2020 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.683/2006, 
que autoriza o Poder Executivo do Município de Bandeirantes a 
promover a cessão, sem ônus para o Município, de seus 
servidores estatutários e funcionários celetistas que prestam 
serviços na Fundação Faculdades Luiz Meneghel para o Estado 
do Paraná, 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.464/2007, 
alterada pela Lei nº 18.575/2015, que autoriza o Poder Executivo 
Estadual a promover os atos necessários a efetivar a 
estadualização, mediante incorporação à UENP (Lei nº 
15.300/06), da Fundação Faculdades Luiz Meneghel – FFALM. 
 
Considerando por fim, a decisão exarada pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no Acórdão nº 2316/16 - Tribunal Pleno, 
 
R E S O L V E 
 
Art. 1° - Exonerar, JOÃO PEREIRA TORRES, cargo “PROFESSOR”, 
RG nº 1.194.113-3-SSP/PR, a partir de 01 de Junho de 2020, 
conforme o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, 
encaminhado pela Reitoria do Campus Luiz Meneghel, através 
do Ofício nº 087/2020/GR/UENP.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 
 

Lino Martins 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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P_O_R_T_A_R_I_A__nº 12.463/2020 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.683/2006, 
que autoriza o Poder Executivo do Município de Bandeirantes a 
promover a cessão, sem ônus para o Município, de seus 
servidores estatutários e funcionários celetistas que prestam 
serviços na Fundação Faculdades Luiz Meneghel para o Estado 
do Paraná, 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.464/2007, 
alterada pela Lei nº 18.575/2015, que autoriza o Poder Executivo 
Estadual a promover os atos necessários a efetivar a 
estadualização, mediante incorporação à UENP (Lei nº 
15.300/06), da Fundação Faculdades Luiz Meneghel – FFALM. 
 
Considerando por fim, a decisão exarada pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no Acórdão nº 2316/16 - Tribunal Pleno, 
 
          R E S O L V E 
 
Art. 1° - Exonerar, JOÃO TAVARES BUENO, cargo “PROFESSOR”, 
RG nº 821.220-0-SSP/PR, a partir de 01 de Junho de 2020, 
conforme o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, 
encaminhado pela Reitoria do Campus Luiz Meneghel, através 
do Ofício nº 086/2020/GR/UENP.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 
 
                                      Lino Martins 
                                 Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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P_O_R_T_A_R_I_A__nº 12.464/2020 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.683/2006, 
que autoriza o Poder Executivo do Município de Bandeirantes a 
promover a cessão, sem ônus para o Município, de seus 
servidores estatutários e funcionários celetistas que prestam 
serviços na Fundação Faculdades Luiz Meneghel para o Estado 
do Paraná, 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.464/2007, 
alterada pela Lei nº 18.575/2015, que autoriza o Poder Executivo 
Estadual a promover os atos necessários a efetivar a 
estadualização, mediante incorporação à UENP (Lei nº 
15.300/06), da Fundação Faculdades Luiz Meneghel – FFALM. 
 
Considerando por fim, a decisão exarada pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no Acórdão nº 2316/16 - Tribunal Pleno, 
 
      R E S O L V E 
 
Art. 1° - Exonerar, NINA MARIA SILVA RISSO, cargo 
“PROFESSOR”, RG nº 979.029-SSP/PR, a partir de 01 de Junho de 
2020, conforme o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, 
encaminhado pela Reitoria do Campus Luiz Meneghel, através 
do Ofício nº 088/2020/GR/UENP.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 
 
                                      Lino Martins 
                                 Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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P_O_R_T_A_R_I_A__nº 12.465/2020 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.683/2006, 
que autoriza o Poder Executivo do Município de Bandeirantes a 
promover a cessão, sem ônus para o Município, de seus 
servidores estatutários e funcionários celetistas que prestam 
serviços na Fundação Faculdades Luiz Meneghel para o Estado 
do Paraná, 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.464/2007, 
alterada pela Lei nº 18.575/2015, que autoriza o Poder Executivo 
Estadual a promover os atos necessários a efetivar a 
estadualização, mediante incorporação à UENP (Lei nº 
15.300/06), da Fundação Faculdades Luiz Meneghel – FFALM. 
 
Considerando por fim, a decisão exarada pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no Acórdão nº 2316/16 - Tribunal Pleno, 
 
          R E S O L V E 
 
Art. 1° - Exonerar, WALTER CANDIOTO, cargo “PROFESSOR”, RG 
nº 883.576-4-SSP/PR, a partir de 01 de Junho de 2020, conforme 
o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, encaminhado 
pela Reitoria do Campus Luiz Meneghel, através do Ofício nº 
091/2020/GR/UENP.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 
 
                                      Lino Martins 
                                 Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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P_O_R_T_A_R_I_A__nº 12.466/2020 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.683/2006, 
que autoriza o Poder Executivo do Município de Bandeirantes a 
promover a cessão, sem ônus para o Município, de seus 
servidores estatutários e funcionários celetistas que prestam 
serviços na Fundação Faculdades Luiz Meneghel para o Estado 
do Paraná, 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.464/2007, 
alterada pela Lei nº 18.575/2015, que autoriza o Poder Executivo 
Estadual a promover os atos necessários a efetivar a 
estadualização, mediante incorporação à UENP (Lei nº 
15.300/06), da Fundação Faculdades Luiz Meneghel – FFALM. 
 
Considerando por fim, a decisão exarada pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no Acórdão nº 2316/16 - Tribunal Pleno, 
 
          R E S O L V E 
 
Art. 1° - Exonerar, ALCIDES ACORSI NETO, cargo “PROFESSOR”, 
RG nº 6.734.296-6-SSP/PR, a partir de 01 de Junho de 2020, 
conforme o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, 
encaminhado pela Reitoria do Campus Luiz Meneghel, através 
do Ofício nº 084/2020/GR/UENP.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 
 
                                      Lino Martins 
                                 Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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P_O_R_T_A_R_I_A__nº 12.467/2020 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.683/2006, 
que autoriza o Poder Executivo do Município de Bandeirantes a 
promover a cessão, sem ônus para o Município, de seus 
servidores estatutários e funcionários celetistas que prestam 
serviços na Fundação Faculdades Luiz Meneghel para o Estado 
do Paraná, 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.464/2007, 
alterada pela Lei nº 18.575/2015, que autoriza o Poder Executivo 
Estadual a promover os atos necessários a efetivar a 
estadualização, mediante incorporação à UENP (Lei nº 
15.300/06), da Fundação Faculdades Luiz Meneghel – FFALM. 
 
Considerando por fim, a decisão exarada pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no Acórdão nº 2316/16 - Tribunal Pleno, 
 
          R E S O L V E 
 
Art. 1° - Exonerar, ROBINSON OSIPE, cargo “PROFESSOR”, RG nº 
1.518.794-8-SSP/PR, a partir de 01 de Junho de 2020, conforme 
o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, encaminhado 
pela Reitoria do Campus Luiz Meneghel, através do Ofício nº 
090/2020/GR/UENP.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 
 
                                      Lino Martins 
                                 Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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P_O_R_T_A_R_I_A__nº 12.468/2020 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.683/2006, 
que autoriza o Poder Executivo do Município de Bandeirantes a 
promover a cessão, sem ônus para o Município, de seus 
servidores estatutários e funcionários celetistas que prestam 
serviços na Fundação Faculdades Luiz Meneghel para o Estado 
do Paraná, 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 15.464/2007, 
alterada pela Lei nº 18.575/2015, que autoriza o Poder Executivo 
Estadual a promover os atos necessários a efetivar a 
estadualização, mediante incorporação à UENP (Lei nº 
15.300/06), da Fundação Faculdades Luiz Meneghel – FFALM. 
 
Considerando por fim, a decisão exarada pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no Acórdão nº 2316/16 - Tribunal Pleno, 
 
          R E S O L V E 
 
Art. 1° - Exonerar, OSVALDO SATO, cargo “PROFESSOR”, RG nº 
648.777-7-SSP/PR, a partir de 01 de Junho de 2020, conforme o 
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, encaminhado pela 
Reitoria do Campus Luiz Meneghel, através do Ofício nº 
089/2020/GR/UENP.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 21 de Maio de 2020. 
 
                                      Lino Martins 
                                 Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 
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